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 JUROS SELIC SOBRE MULTA DE OFÍCIO
 A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic. 
 Recurso Especial do Procurador Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Moises Giacomelli Nunes da Silva (Suplente Convocado).
 
 (Assinado digitalmente)
 OTACÍLIO DANTAS CARTAXO - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO - Relator
 
 EDITADO EM: 25/07/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Marcos Aurélio Pereira Valadão, Meigan Sack Rodrigues (Suplente Convocada), Valmar Fonseca de Menezes, Moises Giacomelli Nunes da Silva (Suplente Convocado), Jorge Celso Freire da Silva, Marcos Vinicius Barros Ottoni (Suplente Convocado), Rafael Vidal de Araújo, Orlando Jose Gonçalves Bueno (Suplente Convocado) e Paulo Roberto Cortez (Suplente Convocado). Ausentes, Justificadamente, os Conselheiros Valmir Sandri, Karem Jureidini Dias e João Carlos de Lima Junior.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto, com adendos e pequenas modificações para maior clareza, o Relatório do acórdão recorrido, quanto à matéria em debate:
A autoridade intimou a interessada a apresentar a listagem de contas bancárias e os respectivos extratos de movimentação para o período fiscalizado. Apresentada espontaneamente a documentação, a autoridade fiscal analisou os extratos bancários de folhas 17 a 600 e identificou divergências entre os valores depositados nessas contas e aqueles constantes no Livro Caixa que foi adotado para fins de declaração ao imposto de renda e recolhimento de DARF. Especificamente, a autoridade autuante não conseguiu localizar o registro dos movimentos nas contas bancárias do Bradesco no Livro Caixa, sendo observadas também outras divergências entre depósitos e Livro Caixa para os movimentos do Banco Santander/Meridional (fls. 16). A autoridade elaborou planilha de diferenças e intimou a contribuinte a explicar os valores (fls. 601 a 605). Intimada, a contribuinte alegou que as diferenças correspondem a cheques sem fundos que foram devolvidos e depois substituídos, mas não apresentou documentação comprobatória.
Consubstanciados no Relatório Fiscal (fls 619 a 649), foram lavrados em 07/11/2001 os Autos de Infração (fls. 650 a 685), em que se exige da recorrente a importância de R$ 124.224,35 (fl. 686) a título de IRPJ, PIS, CSLL, COFINS e INSS SIMPLES, em virtude da constatação da seguinte infringência aos dispositivos legais, referente aos anos-calendário de 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001:
Auto de Infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica �Simples - OMISSÃO DE RECEITAS - RECEITAS NÃO ESCRITURADAS - Valor apurado conforme Relatório e Demonstrativos anexos, com enquadramento legal baseado no art. 226 do RIR/94; art. 24 da Lei n° 9.249/95; arts. 2º. § 2º, 3°, § 1º, alínea �a�, 5°, 7°, § 1º, 18, da Lei n° 9.317/96; art. 3° da Lei n° 9.732/98; arts. 186, 188 e 199, do RIR/99. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO � Insuficiência de valor recolhido. Enquadramento Legal: art. 5° da Lei n° 9.317/96; art. 889, inciso IV, 890, do RIR/96 c/c art. 3° da Lei n° 9.732/98; arts. 186 e 188, do RIR/99.
(...) INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO - Insuficiência de valor recolhido. Enquadramento Legal: art. 3o, alínea �b� da Lei Complementar nº 7/70 c/c art. 1°, parágrafo único da Lei Complementar nº 17/73 e arts. 2°, inciso I, 3o e 9° da Medida Provisória n° 1.249/95 e suas reedições; arts. 5º da Lei nº 9.317/96; art. 3º da Lei n° 9.732/98.

(...) INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO - Insuficiência de valor recolhido. Enquadramento Legal: art. 1º da Lei n° 7.689/88; art. 5° da Lei n°9.317/96; art. 3º da Lei n° 9.732/98.
(...) INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO - Insuficiência de valor recolhido. Enquadramento Legal: art. 1° da Lei Complementar nº 70/91; art. 5º da Lei n° 9.317/96; art. 3º da Lei n° 9.732/98.
(...) INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO - Insuficiência de valor recolhido. Enquadramento Legal: art. 5° da Lei n° 9.317/96; art. 3 ° da Lei nº 9.732/98.
Por sua vez, é importante transcrever parte do Relatório Fiscal em que a fiscalização fundamenta o presente lançamento, in verbis:
(...)
A impugnante também protesta pela ilegalidade e inconstitucionalidade da adoção da taxa SELIC para atualização do crédito tributário em mora e requer seja julgada procedente a impugnação.
Em 29/05/2006 a turma recorrida da DRJ decidiu, por unanimidade de votos, considerar o lançamento integralmente procedente (fls. 818 a 828). A DRJ entendeu que a impugnante deveria ter feito a prova do quanto alegou, qual seja, que as diferenças apontadas tratam da devolução de cheques sem fundo, informando quais teriam sido esses cheques devolvidos e reapresentados, quer fosse na fase de fiscalização ou junto com sua impugnação.
A impugnante não se desincumbiu desse ônus probatório, razão pela qual o lançamento, baseado na presunção de omissão de receitas por não comprovação de depósitos bancários não declarados, deve ser mantido. Quanto aos juros SELIC, a DRJ esclareceu que sua aplicação aos indébitos e aos créditos tributários justifica-se, afinal, o dinheiro custa, para o governo, a taxa SELIC, então, nada mais justo do que as receitas tributárias do governo serem indexadas à mesma taxa que suas dívidas, aí incluídos também os indébitos tributários. Além disso, a aplicação dos juros SELIC na cobrança de créditos tributários é exigida por Lei.
A DRJ decidiu por essas razões manter o lançamento do IRPJ e os lançamentos reflexos das contribuições federais.
Intimada da decisão em 27 de setembro de 2006 (fls. 836) a contribuinte apresentou seu recurso voluntário em 18/10/2006 (fls. 837 a 851) em que esclareceu que o fisco não provou, por nenhum meio, que os valores objeto das movimentações bancárias tratavam-se de receita da contribuinte. Segundo a contribuinte: �a jurisprudência deste Conselho de Contribuintes é no sentido de que, havendo depósitos bancários não declarados, não há objetivamente presunção legal de omissão de receita, uma vez que deve ser comprovado o nexo de causalidade, ou seja, é necessário que o órgão arrecadador comprove que as diferenças apontadas entre os extratos e os valores declarados dizem respeito a rendimentos omitidos pelo contribuinte." Cita a contribuinte processos relativos a fatos geradores anteriores a 1997, exceto pelo Acórdão 102-46.139 que j á foi feito na vigência do artigo 42 da Lei 9.430/96.
(...)
A contribuinte esclareceu que a taxa SELIC de fato é inconstitucional e antes de mais nada ilegal, porque não é juros de mora pelo descumprimento de obrigação tributária, como prevê o Código Tributário Nacional, cuja cobrança não é autorizada pela mesma norma.
A taxa SELIC traz uma remuneração real, um ganho acima da inflação, e não apenas a recomposição da perda pela mora, além disso, é definida a partir das taxas negociadas no mercado financeiro, que aplica juros sobre juros, algo abominado no mundo tributário. O limite de cobrança de juros de mora é de 12% segundo o Código Tributário Nacional. Além disso, a taxa SELIC é definida pelo próprio poder executivo na pessoa do BACEN, por isso, essa cobrança fere o princípio da legalidade.
Argüiu a contribuinte, de qualquer forma, que não pode ser aplicada a taxa de juros SELIC sobre a multa de ofício, porque isso seria aplicar punição sobre punição, o que é repudiado no ordenamento jurídico nacional.
Nesse sentido, pediu provimento ao recurso para que o lançamento seja considerado improcedente.
Em sessão de 20 de outubro de 2008, a turma especial da então 7ª a Câmara, por minha relatoria, decidiu por bem converter o julgamento em diligência para que fossem expurgados do lançamento fiscal os valores dos cheques comprovadamente devolvidos conforme extratos fornecidos pela contribuinte à fiscalização dos Bancos Bradesco e Meridional. Às folhas 878 a 1.019, o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil realizou tal diligência, somou o valor dos cheques devolvidos, subtraiu esse valor do valor do lançamento fiscal e recalculou o lançamento, fazendo seu relatório de diligência do qual a contribuinte foi devidamente citada por Aviso de Recebimento dos Correios em 31/03/2010 (fls. 1.020). A interessada não se manifestou no prazo regular de 30 (trinta) dias que lhe foi concedido.
Assim, o processo foi novamente encaminhado a este Conselho para julgamento. 
É o relatório.
O Colegiado proferiu acórdão cuja ementa transcrevo:
OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - O artigo 42 da Lei 9.430/96 determina que, se a autoridade fiscal encontrar depósitos bancários não escriturados e não declarados ao fisco, deve considerar o correspondente valor como receitas omitidas, para fins de lançar IR/CS/PIS/COFINS.
OMISSÃO DE RECEITA - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ÔNUS DA PROVA - A partir do lançamento, cabe à contribuinte o ônus de provar que tais depósitos foram escriturados e declarados e que não têm origem imediata ou mediata em transações capazes de gerar receitas não tributadas.
CHEQUES SEM FUNDO - IDENTIFICAÇÃO EM EXTRATOS - O valor estornado dos cheques sem fundo não configura ingresso de nova receita e por isso deve ser excluído da base de cálculo do IR/CS/PIS/COFINS nos termos em que apurou a diligência fiscal.
JUROS SELIC - OBRIGAÇÃO LEGAL - Os juros SELIC são aplicáveis sobre o crédito tributário, nos termos da Lei. Não se aplicam juros SELIC sobre multa de ofício.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
A Fazenda Nacional, às fls. 1.031/1.033, apresentou recurso especial, por meio do qual insurge-se contra o acórdão que estabeleceu que os juros moratórios sobre a multa de ofício só podem incidir no percentual de 1%. Pugna que se reconheça a incidência de juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício.
O recurso foi admitido pelo presidente da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento por meio de despacho às fls. 1.046/1.049.
O sujeito passivo não apresentou contrarrazões.
É o Relatório.
 Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão, Relator
Entendo presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso especial e passo à sua análise.
A matéria posta à apreciação por esta Câmara Superior, refere-se à possibilidade da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. Considerando as razões espostas no acórdão recorrido e as exposta pela Fazenda em seu recurso especial, entendo ter razão a recorrente.
Veja-se que o único argumento constante do acórdão recorrido é que aplica-se a Súmula CARF n. 4 (fls. 1093-1094), dando pela iligalidade de sua cobrança. Parece-me que a I. autora do voto vencedor no acórdão recorrido laborou em equívoco, pois o que a Súmula CARF n 4 diz é extatamente que a partir de 1o de abril de 1995 os juros moratórios incidentes sobre os débitos tributários são devidos à taxa SELIC (a súmula usa o termo "débito", para não confundir com direitos de crédito do contribuinte contra a Fazenda). Ora, débitos tributários são aqueles constituídos regularmente e compreendem o principal e sua multa, se for o caso, ou nos casos de multa isolada, somente em relação à multa. Os débitos devem sofrer os acréscimos moratórios regulares, que, como se sabe, substitui a correção monetária, posto que sob esta rubrica não mais se corrigem débitos tributários. Não se trata de incremento de valor, mas manutenção do valor devido, que é corroído pelo passar do tempo, e se não aplicado daria vantagens ao devedor pela mera protelação do seu adimplemento, pela simples demora ou pela via do uso regular dos recursos (admisnitrativo ou judicial). Não é outro o sentiudo da Súmula CARF n. 4, que abaixo trancrevo:
Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórias incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais. 
Para robustecer a posição aqui manifestada, faço-o também forte nas razões expostas pela Conselheira Viviane Vidal Wagner em voto vencedor em julgamento proferido em 11/03/2010 na Câmara Superior de Recursos Fiscais, formalizado no Acórdão nº 910100.539, do qual extraio os seguintes trecho do voto: 
Com a devida vênia, ouso discordar do ilustre relator no tocante à questão da incidência de juros de mora sobre a multa de oficio. De fato, como bem destacado pelo relator, o crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto o tributo quanto a penalidade pecuniária. 
Em razão dessa constatação, ao meu ver, outra deve ser a conclusão sobre a incidência dos juros de mora sobre a multa de oficio. 
Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses débitos a multa de oficio. 
Contudo, uma noima não deve ser interpretada isoladamente, especialmente dentro do sistema tributário nacional. 
No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, uma aplicação da totalidade do direito." 
Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio:
 "Não se deve considerar a interpretação sistemática como simples instrumento de interpretação jurídica. É a interpretação sistemática, quando entendida em profundidade, o processo hermenêutico por excelência, de tal maneira que ou se compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não se alcançará compreendêlos sem perdas substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os devidos temperamentos, que a interpretação jurídica é sistemática ou não é interpretação." (A interpretação sistemática do direito, 3.ed. São Paulo:Malheiros, 2002, p. 74).
Daí, por certo, decorrerá uma conclusão lógica, já que interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma norma do sistema. 
O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento. 
Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há de ser uniforme. 
De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito tributário "é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional)." 
Converte-se em crédito tributário a obrigação principal referente à multa de oficio a partir do lançamento, consoante previsão do art. 113, §1o, do CTN:
 "Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória 
§ 1o A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extinguese
juntamente com o crédito tributário dela decorrente.
A obrigação tributária principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional. 
A multa de oficio é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida "juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago" (§1o). 
Assim, no momento do lançamento, ao tributo agregase a multa de ofício, tomandose ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal. 
A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de oficio, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado. 
Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizatória, ao compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União. 
A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a multa isolada. 
Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente.
Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de oficio. 
Art. 950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação especifica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61). 
§ 1o A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 13 previsto para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 1o). 
§ 2o O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 2o).
§ 3o A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de oficio.
A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União. 
No mesmo sentido já se manifestou este E. colegiado quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/0400.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa:
JUROS DE MORA � MULTA DE OFÍCIO � OBRIGAÇÃO PR1NICIPAL � A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic. 
Nesse sentido, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral."
Diante da previsão contida no parágrafo único do art. 161 do CTN, busca-se na legislação ordinária a norma complementar que preveja a correção dos débitos para com a União.
Para esse fim, a partir de abril de 1995, temse a taxa Selic, instituída pela Lei nº 9.065, de 1995. 
A jurisprudência é forte no sentido da aplicação da taxa de juros Selic na cobrança do crédito tributário, como se vê no exemplo abaixo:
REsp 1098052 / SP RECURSO ESPECIAL 2008/02395728
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)
Órgão Julgador T2 SEGUNDA TURMA
Data do Julgamento 04/12/2008
Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
1. É infundada a alegação de nulidade por maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil, quanto o recorrente busca tão somente rediscutir as razões do julgado.
2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaraçã o do contribuinte e na falta de pagamento da exação no vencimento, a inscrição em dívida ativa independe de procedimento administrativo.
3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07).(g.n)
No âmbito administrativo, a incidência da taxa de juros Selic sobre os débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal foi pacificada com a edição da Súmula CARF n° 4, nos seguintes termos: 
Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórias incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais. 
Diante do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso do contribuinte e DAR PROVIMENTO ao recurso da Fazenda Nacional para considerar aplicável a incidência de juros de mora sobre a multa de oficio, devidos à taxa Selic.
Acresecente-se ainda a esses argumentos que, mais recentemente, em decisão de dezembro de 2012, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no mesmo sentido, como segue abaixo explicitado na ementa de acórdão do STJ, em sede de agravo regimental em recurso especial:
AgRg no REsp 1.335.688PR
(Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012):
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.� (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min.Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 
2. Agravo regimental não provido.

No voto condutor:do Acórdão do STJ acima mencionado lê-se:
[...] Quanto ao mérito, registrou o acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região à fl. 163: �... os juros de mora são devidos para compensar a demora no pagamento. Verificado o inadimplemento do tributo, é possível a aplicação da multa punitiva que passa a integrar o crédito fiscal, ou seja, o montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, neste momento, constitui crédito titularizado pela Fazenda Pública, não se distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no pagamento.�
Em vista de tais argumentos, dou provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.

(Assinado digitalmente)
Marcos Aurélio Pereira Valadão
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Marcos  Aurélio  Pereira  Valadão,  Meigan  Sack  Rodrigues  (Suplente 
Convocada),  Valmar  Fonseca  de  Menezes,  Moises  Giacomelli  Nunes  da  Silva  (Suplente 
Convocado),  Jorge  Celso  Freire  da  Silva,  Marcos  Vinicius  Barros  Ottoni  (Suplente 
Convocado), Rafael Vidal de Araújo, Orlando Jose Gonçalves Bueno (Suplente Convocado) e 
Paulo  Roberto  Cortez  (Suplente  Convocado).  Ausentes,  Justificadamente,  os  Conselheiros 
Valmir Sandri, Karem Jureidini Dias e João Carlos de Lima Junior. 

 

Relatório 

Por  bem  descrever  os  fatos,  adoto,  com  adendos  e  pequenas  modificações 
para maior clareza, o Relatório do acórdão recorrido, quanto à matéria em debate: 

A autoridade  intimou a  interessada  a  apresentar  a  listagem de 
contas  bancárias  e  os  respectivos  extratos  de  movimentação 
para  o  período  fiscalizado.  Apresentada  espontaneamente  a 
documentação,  a  autoridade  fiscal  analisou  os  extratos 
bancários de folhas 17 a 600 e identificou divergências entre os 
valores depositados nessas contas e aqueles constantes no Livro 
Caixa  que  foi  adotado  para  fins  de  declaração  ao  imposto  de 
renda  e  recolhimento  de DARF.  Especificamente,  a  autoridade 
autuante não conseguiu localizar o registro dos movimentos nas 
contas bancárias do Bradesco no Livro Caixa, sendo observadas 
também outras divergências entre depósitos e Livro Caixa para 
os  movimentos  do  Banco  Santander/Meridional  (fls.  16).  A 
autoridade  elaborou  planilha  de  diferenças  e  intimou  a 
contribuinte a  explicar  os  valores  (fls.  601  a  605).  Intimada,  a 
contribuinte  alegou  que  as  diferenças  correspondem  a  cheques 
sem fundos que foram devolvidos e depois substituídos, mas não 
apresentou documentação comprobatória. 

Consubstanciados  no  Relatório  Fiscal  (fls  619  a  649),  foram 
lavrados  em  07/11/2001  os  Autos  de  Infração  (fls.  650  a  685), 
em que se exige da recorrente a  importância de R$ 124.224,35 
(fl. 686) a título de IRPJ, PIS, CSLL, COFINS e INSS SIMPLES, 
em  virtude  da  constatação  da  seguinte  infringência  aos 
dispositivos legais, referente aos anos­calendário de 1997, 1998, 
1999, 2000 e 2001: 

Auto  de  Infração  de  Imposto  de  Renda  Pessoa  Jurídica  —
Simples  ­  OMISSÃO  DE  RECEITAS  ­  RECEITAS  NÃO 
ESCRITURADAS  ­  Valor  apurado  conforme  Relatório  e 
Demonstrativos  anexos,  com  enquadramento  legal  baseado  no 
art. 226 do RIR/94; art. 24 da Lei n° 9.249/95; arts. 2º. § 2º, 3°, 
§ 1º, alínea ‘a’, 5°, 7°, § 1º, 18, da Lei n° 9.317/96; art. 3° da Lei 
n° 9.732/98; arts. 186, 188 e 199, do RIR/99.  INSUFICIÊNCIA 
DE  RECOLHIMENTO  —  Insuficiência  de  valor  recolhido. 
Enquadramento  Legal:  art.  5°  da  Lei  n°  9.317/96;  art.  889, 
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inciso IV, 890, do RIR/96 c/c art. 3° da Lei n° 9.732/98; arts. 186 
e 188, do RIR/99. 

(...)  INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO  ­  Insuficiência  de 
valor recolhido. Enquadramento Legal: art. 3o, alínea ‘b’ da Lei 
Complementar  nº  7/70  c/c  art.  1°,  parágrafo  único  da  Lei 
Complementar  nº  17/73  e  arts.  2°,  inciso  I,  3o  e  9°  da Medida 
Provisória  n°  1.249/95  e  suas  reedições;  arts.  5º  da  Lei  nº 
9.317/96; art. 3º da Lei n° 9.732/98. 

 

(...)  INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO  ­  Insuficiência  de 
valor  recolhido.  Enquadramento  Legal:  art.  1º  da  Lei  n° 
7.689/88; art. 5° da Lei n°9.317/96; art. 3º da Lei n° 9.732/98. 

(...)  INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO  ­  Insuficiência  de 
valor  recolhido.  Enquadramento  Legal:  art.  1°  da  Lei 
Complementar nº 70/91; art. 5º da Lei n° 9.317/96; art. 3º da Lei 
n° 9.732/98. 

(...)  INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO  ­  Insuficiência  de 
valor  recolhido.  Enquadramento  Legal:  art.  5°  da  Lei  n° 
9.317/96; art. 3 ° da Lei nº 9.732/98. 

Por sua vez, é importante transcrever parte do Relatório Fiscal 
em  que  a  fiscalização  fundamenta  o  presente  lançamento,  in 
verbis: 

(...) 

A  impugnante  também  protesta  pela  ilegalidade  e 
inconstitucionalidade  da  adoção  da  taxa  SELIC  para 
atualização do crédito tributário em mora e requer seja julgada 
procedente a impugnação. 

Em  29/05/2006  a  turma  recorrida  da  DRJ  decidiu,  por 
unanimidade  de  votos,  considerar  o  lançamento  integralmente 
procedente  (fls. 818 a 828). A DRJ entendeu que a  impugnante 
deveria  ter  feito  a  prova  do  quanto  alegou,  qual  seja,  que  as 
diferenças  apontadas  tratam  da  devolução  de  cheques  sem 
fundo, informando quais teriam sido esses cheques devolvidos e 
reapresentados, quer fosse na fase de fiscalização ou junto com 
sua impugnação. 

A impugnante não se desincumbiu desse ônus probatório, razão 
pela  qual  o  lançamento,  baseado  na  presunção  de  omissão  de 
receitas  por  não  comprovação  de  depósitos  bancários  não 
declarados,  deve  ser mantido. Quanto aos  juros SELIC, a DRJ 
esclareceu  que  sua  aplicação  aos  indébitos  e  aos  créditos 
tributários justifica­se, afinal, o dinheiro custa, para o governo, 
a  taxa  SELIC,  então,  nada  mais  justo  do  que  as  receitas 
tributárias do governo serem indexadas à mesma taxa que suas 
dívidas, aí incluídos também os indébitos tributários. Além disso, 
a aplicação dos juros SELIC na cobrança de créditos tributários 
é exigida por Lei. 
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A DRJ decidiu por essas razões manter o lançamento do IRPJ e 
os lançamentos reflexos das contribuições federais. 

Intimada  da  decisão  em  27  de  setembro  de  2006  (fls.  836)  a 
contribuinte  apresentou  seu  recurso  voluntário  em  18/10/2006 
(fls. 837 a 851) em que esclareceu que o  fisco não provou, por 
nenhum  meio,  que  os  valores  objeto  das  movimentações 
bancárias  tratavam­se  de  receita  da  contribuinte.  Segundo  a 
contribuinte: “a jurisprudência deste Conselho de Contribuintes 
é  no  sentido  de  que,  havendo  depósitos  bancários  não 
declarados, não há objetivamente presunção legal de omissão de 
receita,  uma  vez  que  deve  ser  comprovado  o  nexo  de 
causalidade,  ou  seja,  é  necessário  que  o  órgão  arrecadador 
comprove  que  as  diferenças  apontadas  entre  os  extratos  e  os 
valores  declarados  dizem  respeito  a  rendimentos  omitidos  pelo 
contribuinte."  Cita  a  contribuinte  processos  relativos  a  fatos 
geradores  anteriores  a  1997,  exceto  pelo  Acórdão  102­46.139 
que j á foi feito na vigência do artigo 42 da Lei 9.430/96. 

(...) 

A  contribuinte  esclareceu  que  a  taxa  SELIC  de  fato  é 
inconstitucional e antes de mais nada ilegal, porque não é juros 
de  mora  pelo  descumprimento  de  obrigação  tributária,  como 
prevê  o  Código  Tributário  Nacional,  cuja  cobrança  não  é 
autorizada pela mesma norma. 

A  taxa SELIC  traz uma  remuneração  real, um ganho acima da 
inflação, e não apenas a recomposição da perda pela mora, além 
disso,  é  definida  a  partir  das  taxas  negociadas  no  mercado 
financeiro,  que  aplica  juros  sobre  juros,  algo  abominado  no 
mundo  tributário. O  limite  de  cobrança  de  juros  de  mora  é  de 
12% segundo o Código Tributário Nacional. Além disso, a taxa 
SELIC  é  definida  pelo  próprio  poder  executivo  na  pessoa  do 
BACEN, por isso, essa cobrança fere o princípio da legalidade. 

Argüiu  a  contribuinte,  de  qualquer  forma,  que  não  pode  ser 
aplicada a taxa de juros SELIC sobre a multa de ofício, porque 
isso seria aplicar punição sobre punição, o que é repudiado no 
ordenamento jurídico nacional. 

Nesse  sentido,  pediu  provimento  ao  recurso  para  que  o 
lançamento seja considerado improcedente. 

Em sessão de 20 de outubro de 2008, a turma especial da então 
7ª  a Câmara,  por minha  relatoria,  decidiu  por  bem  converter  o 
julgamento  em  diligência  para  que  fossem  expurgados  do 
lançamento  fiscal  os  valores  dos  cheques  comprovadamente 
devolvidos  conforme  extratos  fornecidos  pela  contribuinte  à 
fiscalização dos Bancos Bradesco e Meridional. Às folhas 878 a 
1.019, o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil realizou tal 
diligência, somou o valor dos cheques devolvidos, subtraiu esse 
valor do valor do lançamento fiscal e recalculou o lançamento, 
fazendo  seu  relatório  de  diligência  do  qual  a  contribuinte  foi 
devidamente citada por Aviso de Recebimento dos Correios  em 
31/03/2010  (fls.  1.020).  A  interessada  não  se  manifestou  no 
prazo regular de 30 (trinta) dias que lhe foi concedido. 
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Assim, o processo  foi  novamente  encaminhado a  este Conselho 
para julgamento.  

É o relatório. 

O Colegiado proferiu acórdão cuja ementa transcrevo: 

OMISSÃO  DE  RECEITAS  ­  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  ­  O 
artigo 42 da Lei 9.430/96 determina que, se a autoridade fiscal 
encontrar  depósitos  bancários  não  escriturados  e  não 
declarados  ao  fisco,  deve  considerar  o  correspondente  valor 
como receitas omitidas, para fins de lançar IR/CS/PIS/COFINS. 

OMISSÃO DE RECEITA  ­ DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  ­ ÔNUS 
DA PROVA ­ A partir do lançamento, cabe à contribuinte o ônus 
de provar que  tais depósitos  foram escriturados  e declarados  e 
que não têm origem imediata ou mediata em transações capazes 
de gerar receitas não tributadas. 

CHEQUES SEM FUNDO ­ IDENTIFICAÇÃO EM EXTRATOS ­ 
O  valor  estornado  dos  cheques  sem  fundo  não  configura 
ingresso de nova receita e por isso deve ser excluído da base de 
cálculo  do  IR/CS/PIS/COFINS  nos  termos  em  que  apurou  a 
diligência fiscal. 

JUROS  SELIC  ­  OBRIGAÇÃO  LEGAL  ­  Os  juros  SELIC  são 
aplicáveis sobre o crédito tributário, nos termos da Lei. Não se 
aplicam juros SELIC sobre multa de ofício. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

A  Fazenda  Nacional,  às  fls.  1.031/1.033,  apresentou  recurso  especial,  por 
meio  do  qual  insurge­se  contra  o  acórdão  que  estabeleceu  que  os  juros  moratórios  sobre  a 
multa de ofício só podem incidir no percentual de 1%. Pugna que se reconheça a incidência de 
juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício. 

O  recurso  foi  admitido  pelo  presidente  da  3ª  Câmara  da  1ª  Seção  de 
Julgamento por meio de despacho às fls. 1.046/1.049. 

O sujeito passivo não apresentou contrarrazões. 

É o Relatório. 

Voto             

Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão, Relator 

Entendo presentes os  pressupostos  de admissibilidade do  recurso especial  e 
passo à sua análise. 

A  matéria  posta  à  apreciação  por  esta  Câmara  Superior,  refere­se  à 
possibilidade da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. Considerando as razões 
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espostas no acórdão recorrido e as exposta pela Fazenda em seu recurso especial, entendo ter 
razão a recorrente. 

Veja­se que o único argumento constante do acórdão recorrido é que aplica­
se a Súmula CARF n. 4  (fls. 1093­1094), dando pela iligalidade de sua cobrança. Parece­me 
que  a  I.  autora  do  voto  vencedor  no  acórdão  recorrido  laborou  em  equívoco,  pois  o  que  a 
Súmula CARF n 4 diz é extatamente que a partir de 1o de abril de 1995 os  juros moratórios 
incidentes  sobre  os  débitos  tributários  são  devidos  à  taxa  SELIC  (a  súmula  usa  o  termo 
"débito", para não confundir  com direitos  de crédito do  contribuinte contra  a Fazenda). Ora, 
débitos  tributários  são  aqueles  constituídos  regularmente  e  compreendem  o  principal  e  sua 
multa, se for o caso, ou nos casos de multa  isolada, somente em relação à multa. Os débitos 
devem  sofrer  os  acréscimos  moratórios  regulares,  que,  como  se  sabe,  substitui  a  correção 
monetária, posto que sob esta rubrica não mais se corrigem débitos tributários. Não se trata de 
incremento de valor, mas manutenção do valor devido, que é corroído pelo passar do tempo, e 
se não aplicado daria vantagens  ao devedor pela mera protelação do seu adimplemento, pela 
simples  demora  ou  pela  via  do  uso  regular  dos  recursos  (admisnitrativo  ou  judicial).  Não  é 
outro o sentiudo da Súmula CARF n. 4, que abaixo trancrevo: 

Súmula CARF  n°  4:  A  partir  de  1°  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórias  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.  

Para robustecer a posição aqui manifestada, faço­o também forte nas  razões 
expostas pela Conselheira Viviane Vidal Wagner em voto vencedor em julgamento proferido 
em  11/03/2010  na  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  formalizado  no  Acórdão  nº 
910100.539, do qual extraio os seguintes trecho do voto:  

Com a devida vênia, ouso discordar do ilustre relator no tocante 
à  questão  da  incidência  de  juros  de  mora  sobre  a  multa  de 
oficio.  De  fato,  como  bem  destacado  pelo  relator,  o  crédito 
tributário,  nos  termos  do  art.  139  do  CTN,  comporta  tanto  o 
tributo quanto a penalidade pecuniária.  

Em  razão  dessa  constatação,  ao  meu  ver,  outra  deve  ser  a 
conclusão sobre a incidência dos juros de mora sobre a multa de 
oficio.  

Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei 
n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos 
decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada 
conclusão  de  que  estaria  excluída  desses  débitos  a  multa  de 
oficio.  

Contudo,  uma  noima  não  deve  ser  interpretada  isoladamente, 
especialmente dentro do sistema tributário nacional.  

No  dizer  do  jurista  Juarez  Freitas  (2002,  p.70),  "interpretar 
uma  norma  é  interpretar  o  sistema  inteiro:  qualquer 
exegese  comete,  direta  ou  obliquamente,  uma  aplicação 
da totalidade do direito."  

Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio: 

 "Não se deve considerar a interpretação sistemática como 
simples  instrumento  de  interpretação  jurídica.  É  a 
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interpretação  sistemática,  quando  entendida  em 
profundidade, o processo hermenêutico por excelência, de 
tal  maneira  que  ou  se  compreendem  os  enunciados 
prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não se 
alcançará compreendêlos sem perdas substanciais. Nesta 
medida,  mister  afirmar,  com  os  devidos  temperamentos, 
que  a  interpretação  jurídica  é  sistemática  ou  não  é 
interpretação."  (A  interpretação  sistemática  do  direito,  3.ed. 
São Paulo:Malheiros, 2002, p. 74). 

Daí,  por  certo,  decorrerá  uma  conclusão  lógica,  já  que 
interpretar  sistematicamente  implica  excluir  qualquer  solução 
interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma 
norma do sistema.  

O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário 
sobre  o  qual  deve  incidir  os  juros  de  mora,  ao  dispor  que  o 
crédito  tributário  não  pago  integralmente  no  seu  vencimento  é 
acrescido de  juros de mora,  independentemente dos motivos do 
inadimplemento.  

Nesse  sentido,  no  sistema  tributário  nacional,  a  definição  de 
crédito tributário há de ser uniforme.  

De  acordo  com  a  definição  de Hugo  de Brito Machado  (2009, 
p.172), o crédito tributário "é o vínculo jurídico, de natureza 
obrigacional,  por  força  do  qual  o  Estado  (sujeito  ativo) 
pode  exigir  do  particular,  o  contribuinte  ou  responsável 
(sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade 
pecuniária (objeto da relação obrigacional)."  

Converte­se  em  crédito  tributário  a  obrigação  principal 
referente  à  multa  de  oficio  a  partir  do  lançamento,  consoante 
previsão do art. 113, §1o, do CTN: 

 "Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória  

§ 1o A obrigação principal surge com a ocorrência do fato 
gerador,  tem  por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou 
penalidade pecuniária e extinguese 

juntamente com o crédito tributário dela decorrente. 

A obrigação tributária principal surge, assim, com a ocorrência 
do  fato gerador  e  tem por objeto  tanto o pagamento do  tributo 
como  a  penalidade  pecuniária  decorrente  do  seu  não 
pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional.  

A multa de oficio é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e 
é  exigida  "juntamente  com o  imposto,  quando  não houver 
sido anteriormente pago" (§1o).  

Assim, no momento do lançamento, ao tributo agregase a multa 
de  ofício,  tomandose  ambos  obrigação de  natureza  pecuniária, 
ou seja, principal.  
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A  penalidade  pecuniária,  representada  no  presente  caso  pela 
multa  de  oficio,  tem  natureza  punitiva,  incidindo  sobre  o 
montante  não  pago  do  tributo  devido,  constatado  após  ação 
fiscalizatória do Estado.  

Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e 
têm natureza indenizatória, ao compensarem o atraso na entrada 
dos recursos que seriam de direito da União.  

A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência 
de juros sobre a multa isolada.  

Eventual alegação de  incompatibilidade entre os  institutos é de 
ser  afastada  pela  previsão  contida  na  própria  Lei  n°  9.430/96 
quanto  à  incidência  de  juros  de  mora  sobre  a  multa  exigida 
isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 
estabeleceu  expressamente  que  sobre  o  crédito  tributário 
constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o 
mês  anterior  ao  do  pagamento  e  de  um  por  cento  no  mês  de 
pagamento. 

O  art.  61  da  Lei  n°  9.430,  de  1996,  ao  se  referir  a  débitos 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições,  alcança  os  débitos  em 
geral  relacionados  com  esses  tributos  e  contribuições  e  não 
apenas  os  relativos  ao  principal,  entendimento,  dizia  então, 
reforçado  pelo  fato  de  o  art.  43  da  mesma  lei  prescrever 
expressamente  a  incidência  de  juros  sobre  a  multa  exigida 
isoladamente. 

Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do 
Imposto  de  Renda  aprovado  pelo  Decreto  n°  3.000,  de  26  de 
março  de  1999  (RIR/99)  exclui  a  equivocada  interpretação  de 
que  a  multa  de  mora  prevista  no  caput  do  art.  61  da  Lei  n° 
9.430/96  poderia  ser  aplicada  concomitantemente  com  a multa 
de oficio.  

Art.  950.  Os  débitos  não  pagos  nos  prazos  previstos  na 
legislação especifica  serão acrescidos  de multa de mora, 
calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por 
dia de atraso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61).  

§ 1o A multa de que trata este artigo será calculada a partir 
do  primeiro  dia  subseqüente  ao  do  vencimento  do  prazo 
13 previsto para o pagamento do imposto até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 
1o).  

§  2o O percentual  de multa  a  ser  aplicado  fica  limitado a 
vinte por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 2o). 

§  3o  A  multa  de  mora  prevista  neste  artigo  não  será 
aplicada  quando  o  valor  do  imposto  já  tenha  servido  de 
base para a aplicação da multa decorrente de lançamento 
de oficio. 

A  partir  do  trigésimo  primeiro  dia  do  lançamento,  caso  não 
pago,  o montante  do  crédito  tributário  constituído  pelo  tributo 
mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora 
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devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres 
da União.  

No mesmo sentido já se manifestou este E. colegiado quando do 
julgamento  do  Acórdão  n°  CSRF/0400.651,  julgado  em 
18/09/2007, com a seguinte ementa: 

JUROS DE MORA — MULTA DE OFÍCIO — OBRIGAÇÃO 
PR1NICIPAL — A obrigação tributária principal surge com 
a  ocorrência  do  fato  gerador  e  tem  por  objeto  tanto  o 
pagamento  do  tributo  como  a  penalidade  pecuniária 
decorrente  do  seu  não  pagamento,  incluindo  a  multa  de 
oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda 
a obrigação  tributária principal,  incluindo a multa de oficio 
proporcional,  sobre  o  qual,  assim,  devem  incidir  os  juros 
de mora à taxa Selic.  

Nesse sentido, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros 
de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago 
no  vencimento,  ainda  que  suspensa  sua  exigibilidade, 
salvo quando existir depósito no montante integral." 

Diante  da  previsão  contida  no  parágrafo  único  do art.  161  do 
CTN,  busca­se  na  legislação  ordinária  a  norma  complementar 
que preveja a correção dos débitos para com a União. 

Para  esse  fim,  a  partir  de  abril  de  1995,  temse  a  taxa  Selic, 
instituída pela Lei nº 9.065, de 1995.  

A jurisprudência é forte no sentido da aplicação da taxa de juros 
Selic na cobrança do crédito tributário, como se vê no exemplo 
abaixo: 

REsp  1098052  /  SP  RECURSO  ESPECIAL 
2008/02395728 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 04/12/2008 

Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008 

Ementa:  PROCESSUAL  CIVIL.  OMISSÃO.  NÃO 
OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E 
NÃO  PAGO.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE.  

1. É infundada a alegação de nulidade por maltrato ao art. 
535  do  Código  de  Processo  Civil,  quanto  o  recorrente 
busca tão somente rediscutir as razões do julgado. 

2. Em se  tratando de  tributos  lançados por homologação, 
ocorrendo  a  declaraçã  o  do  contribuinte  e  na  falta  de 
pagamento  da  exação  no  vencimento,  a  inscrição  em 
dívida ativa independe de procedimento administrativo. 

Fl. 1236DF  CARF  MF

Impresso em 25/08/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 04/08/2014 por MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO, Assinado digitalmente em
04/08/2014 por MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO, Assinado digitalmente em 19/08/2014 por OTACILIO DANT
AS CARTAXO



 

  10

3.  É  legítima  a  utilização  da  taxa  SELIC  como  índice  de 
correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 
créditos  tributários  (Precedentes:  AgRg  nos  EREsp 
579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, 
DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira 
Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07).(g.n) 

No  âmbito  administrativo,  a  incidência  da  taxa  de  juros  Selic 
sobre  os  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita Federal foi pacificada com a edição da Súmula CARF n° 
4, nos seguintes termos:  

Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros 
moratórias  incidentes  sobre  débitos  tributários 
administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são 
devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do 
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  SELIC  para 
títulos federais.  

Diante  do  exposto,  voto  no  sentido  de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso do contribuinte e DAR PROVIMENTO ao recurso da 
Fazenda  Nacional  para  considerar  aplicável  a  incidência  de 
juros de mora sobre a multa de oficio, devidos à taxa Selic. 

Acresecente­se ainda a esses argumentos que, mais recentemente, em decisão 
de  dezembro  de  2012,  a  Primeira  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  manifestou­se  no 
mesmo  sentido,  como  segue  abaixo  explicitado  na  ementa  de  acórdão  do  STJ,  em  sede  de 
agravo regimental em recurso especial: 

AgRg no REsp 1.335.688PR 

(Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012): 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA.  JUROS  DE  MORA  SOBRE  MULTA 
INCIDÊNCIA.  PRECEDENTES  DE  AMBAS  AS  TURMA 
QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.  

1.  Entendimento  de  ambas  as  Turmas  que  compõem  a 
Primeira  Seção  do STJ no  sentido  de  que:  "É  legítima  a 
incidência de  juros de mora sobre multa  fiscal  punitiva,  a 
qual integra o crédito tributário.” (REsp 1.129.990/PR, Rel. 
Min.Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 
834.681/MG,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJ  de 
2/6/2010.  

2. Agravo regimental não provido. 
 

No voto condutor:do Acórdão do STJ acima mencionado lê­se: 

[...] Quanto ao mérito,  registrou o acórdão proferido pelo TRF 
da  4ª  Região  à  fl.  163:  ‘...  os  juros  de mora  são  devidos  para 
compensar  a  demora  no  pagamento.  Verificado  o 
inadimplemento  do  tributo,  é  possível  a  aplicação  da  multa 
punitiva  que  passa  a  integrar  o  crédito  fiscal,  ou  seja,  o 
montante  que  o  contribuinte  deve  recolher  ao  Fisco.  Se  ainda 
assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem 
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incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, neste 
momento,  constitui  crédito  titularizado  pela  Fazenda  Pública, 
não se distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar 
o credor pela demora no pagamento.’ 

Em  vista  de  tais  argumentos,  dou  provimento  ao  Recurso  Especial  da 
Fazenda Nacional. 

 

(Assinado digitalmente) 

Marcos Aurélio Pereira Valadão 
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